
INDICAÇÃO Nº 
1244
, DE 2015




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), destinados a compra de equipamentos para o Hospital e Maternidade Madre Vannini, da Cidade de CONCHAL, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




O Hospital e Maternidade Madre Vannini foi fundado em 22 de setembro de 1963, pela Sociedade Beneficente de Conchal. Aos 30 de agosto de 1991 foi repassado às filhas de São Camilo, que deram continuidade às suas atividades.




Trata-se de um Hospital de Porte II, conforme portaria 2.224 do M.S, com atendimento de baixa e media complexidade. Possui 50 leitos ativos, sendo 41 reservados ao Sistema Unico de Saúde – SUS.




Conta com 79 servidores, sendo que 19 deles são medicos de especialidades; pronto socorro 24 horas; centro cirurgico e maternidade.




Seu atendimento é composto das seguintes especialidades: clinica medica; cirurgia vascular; pediatria; obstetricia; ginicologia; ortopedia e traumatologia; oftalmologia; anestesiologia; cardiologia; radiologia e otorrinolaringologia.




Realiza, também, exames de imagens, tais como radiografias, ultrassonografias, mamografias, eletrocardiografias e endoscopias, por intermedio de laboratorio terceirizado.




Para um hospital de pequeno porte, podemos verificar que ele possui diversos equipamentos, já que pratica cerca de 960 exames laboratoriais por mês e em torno de 4.300 atendimentos de urgência/mês.




No entanto, como ocorre com a maioria dos Hospitais e Santas Casas, a receita direcionada pelo SUS e por alguns atendimentos de convenios não são suficientes para atender a todas as demandas, razão pela qual eles necessitam de apoio governamental.




A verba pleiteada destina-se a compra de alguns equipamentos necessários à continuidade do atendimento médico hospitalar e de exames por eles solicitados, cujo repasse poderá ser efetuado por intermedio de celebração de convênio direto com a entidade hospitalar, embora a solicitação tenha sido direcionada pela Câmara Municipal de Conchal, por sua Presidência.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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